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CRIAR ESCALA DE
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Objetivo



Origem

Conselho de Transparência e Controle Social do Senado
Federal, em 13/8/2014 
Elaborado pela Secretaria de Transparência. 
Uso e-Cidadania - consulta pública 
Primeira versão: 17/10/2014 
Apresentado ao Presidente do Senado em 11/12/2014 



Caráter inovador da iniciativa  

Demanda Cidadã 

Aprimoramento do Legislativo



Revisão Bibliográfica

Constituição Federal (atribuições do Poder Legislativo) 
LAI (Lei nº 12.527, de 18/11/2011) 
LRF (Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000) 
Sítios na internet institucionais do Poder Legislativo,
nacionais e internacionais 
Propostas diversas: ONG, ONU, OECD, etc. 



REVISÃO 
METODOLÓGICA



U S O  D E  V Á R I A S  D I M E N S Õ E S

E  S U B D I M E N S Õ E S  

A N Á L I S E  B A S E A D A  E M

D A D O S  D I S P O N Í V E I S  N A

W E B  

P O S S U E M  P O N T O  D E

R E F E R Ê N C I A  ( L E I ,  A C O R D O ,

E T C . )  

PONTOS EM
COMUM



TRANSPARÊNCIA
mensurada em quatro grandes temas, denominados

dimensões: 

TRANSPARÊNCIA
LEGISLATIVA 

01

TRANSPARÊNCIA
ADMINISTRATIVA 

02

PARTICIPAÇÃO
E CONTROLE

SOCIAL 

03

ADERÊNCIA À
LAI 

04



Dimensões 
Subdimensões 
Indicadores 
Critérios 

COMPOSIÇÃO



Totalidade da informação frente ao escopo possível. 

Prontidão com que a informação é fornecida. 

Atualidade das informações disponíveis. 

Existência de Série Histórica das informações. 

CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO 



Contraditório - envio ao avaliado 

Resultados em dados abertos (pesquisadores,
estudantes, etc) 

FOMENTO À CULTURA DE
TRANSPARÊNCIA (ART.3, IV): 



1. Duplas ou trios de técnicos
fazem avaliações individuais

(blind reviews) 

2. Após avaliação inicial,
comparam e uniformizam

possíveis discrepâncias 

3. Resultado é reavaliado por
um coordenador 

4. A base de dados é
consolidada utilizando
técnicas de controle de

qualidade estatística 

AVALIADORES



RESULTADOS
Uma vez calculado o Índice, será possível categorizar os

órgãos legislativos segundo o Nível de Transparência: 

Portfolio assessment  

Sustainable guidelines  

Sustainable planning 

Policy implementation 

PLANNING &
MANAGEMENT

01

High performance design 

Deep green retrofits 

Biomimetic design 

Net zero/net positive design 

Green rating certification 

DESIGN & 
CONSTRUCTION

02

Policy compliance & reporting 

LEED certification 

Sustainability education &

capacity building 

OPERATIONS &
OCCUPANCY

03



EXEMPLO HIPOTÉTICO

Portfolio assessment  

Sustainable guidelines  

Sustainable planning 

Policy implementation 

PLANNING &
MANAGEMENT

01

High performance design 

Deep green retrofits 

Biomimetic design 

Net zero/net positive design 

Green rating certification 

DESIGN & 
CONSTRUCTION

02

Policy compliance & reporting 

LEED certification 

Sustainability education &

capacity building 

OPERATIONS &
OCCUPANCY

03



OBRIGADO
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